
PROCESSO 7.572-8/2017

ASSUNTO AUDITORIA COORDENADA REFERENTE AOS ATOS DE GESTÃO 
DO EXERCÍCIO DE 2016

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE POCONÉ

INTERESSADO NILCE MARY LEITE 

ADVOGADOS NÃO CONSTA
RELATORA CONSELHEIRA INTERINA JAQUELINE JACOBSEN MARQUES

DECISÃO

Trata-se  de  Processo  de  Auditoria  Coordenada  elaborado  pela  6ª 

Secretaria  de  Controle  Externo  deste  Tribunal  de  Contas,  realizada  na  Prefeitura 

Municipal de Poconé.

Declaro, por motivo de foro íntimo, suspeição para apreciar o presente 

processo, nos termos do artigo 128-E do Regimento Interno c/c artigo 145, §1º, do 

Código de Processo Civil.

Remetam-se os autos à Presidência deste Tribunal de Contas, para que 

proceda à sua redistribuição.

Cumpra-se.

Cuiabá, 12 de dezembro de 2017

(assinatura digital)
Jaqueline Jacobsen Marques

Conselheira Interina
Relatora

(Portaria 125/2017, DOC 1199, de 15/09/2017)
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